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ATA Nº 068 DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, DA QUINTA  
LEGISLATURA, EM DEZOITO DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ. Aos 
dezoito dias do mês de maio de dois mil e dez, com início às 
dezenove horas e vinte e seis minutos, tendo como local a Sala das 
Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em 
Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor Presidente 
solicitou a leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a 
presença dos seguintes Vereadores: Roberson Jean Cardoso, 
Marcos Aurélio Kologeski Souza, Evandro Robe, Alexandro 
Kologeski, Moacir Uhlein, Delmar Guscke, Adair Antonio Bujes, 
Lilian Schwalm Kruger e Paulo Nei August. Em seguida o Presidente 
solicitou ao Vereador Moacir Uhlein que realizasse a leitura do 
trecho bíblico. Logo solicitou ao secretário Alexandro Kologeski que 
realizasse a leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior. O 
secretário fez a leitura da Ata nº 67, a qual foi aprovada por 
unanimidade. À Mesa foi encaminhado: Convite para o Seminário 
Eleições 2010, da Câmara Municipal de Porto Alegre/RS (protocolo 
nº 2.302/10); OF. Circ. Nº 026/CAM/2010 – da Comissão de 
Assuntos Municipais, da Assembléia Legislativa (protocolo nº 
2.3030/10); OF. Circ. Externo nº 21, do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome (protocolo nº 2.299/10); 
Comunicado do Ministério da Educação (protocolo nº 2.298/10); 
Convite enviado pelo Deputado Raul Carrion (protocolo nº 
2.285/10); Pedido de Providências nº 116/2010 do Vereador Paulo 
Nei August (protocolo nº 2.282/10); Pedido de Providências nº 
117/2010 do Vereador Paulo Nei August (protocolo nº 2.283/10); 
Pedido de Providências nº 118/2010 do Vereador Marcos Aurélio 
Kologeski Souza (protocolo nº 2.295/10); Requerimento nº 161/10 
do Vereador Evandro Robe (protocolo nº 2.294/10); em sequência 
foi feita a leitura e votação dos expedientes da ORDEM DO DIA: 
Projeto de Lei nº 1.185, de 10 de maio de 2010 (protocolo nº 
2.262/10), autoriza a abertura de crédito especial, na Secretaria 
Municipal de Educação, Desporto e Cultura, no valor de R$ 
24.000,00. Em discussão. Não houve. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade. Não havendo inscritos para o grande expediente e 
comunicações, o senhor Presidente passou a palavra ao Vereador 
Marcos Aurélio Kologeski Souza, inscrito nas explicações pessoais, 
que falou sobre o pedido de providências, que a estrada de Vila 
Tesch é muito estreita, passando o transporte escolar por ali, 
salientando que outro dia rapaz de bicicleta caiu no valo no local, 
quebrando o braço. O vereador falou ainda sobre os pedidos de 
providências feitos que não vem resposta da sua realização, 
reforçando ter recebido reclamação de pessoas de fora pela falta de 
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placas de sinalização das localidades, citando que em Pirapó tem 
placa indicando Tiririca, mas não a direção para Cerro Grande do 
Sul. Em sequencia o Vereador falou sobre o senhor Adão Forte, 
produtor de fumo, que há três anos está sem energia elétrica, 
levando o seu fumo para amarrar em vizinho, tendo transformador 
quase em frente à sua casa e o fio está arrebentado. O Vereador 
Roberson Cardoso enfatizou conhecer parte da estória por fazer 
assessoramento, contando que a rede era própria, pois teve 
autorização do proprietário, que veio a falecer e seus herdeiros não 
autorizaram. O Sr. Adão se inscreveu no “Luz para todos” e na 
época tinha luz, sendo orientado pela CEEE que a desligasse. O 
mesmo procurou vários meios, entrou o período político, e ele 
procurou outros meios, entrando na justiça e não teve êxito, tendo 
em seguida troca de gerência da CEEE. O Vereador Marcos Souza 
pediu que quando o Prefeito fosse á Camaquã passasse na CEEE 
para verificar a situação, pois se a obra é fiscalizada e teve 
autorização não tem porque negar depois. O Vereador Roberson 
Cardoso informou que teve duas situações, que seria desligar a rede 
e entrar na fila de espera da CEEE, ou, pedir a ligação que seria 
imediata, desde que pagasse dois mil reais. O Vereador Alexandro 
Kologeski somou que quando deu o problema foi feito o 
desarquivamento do processo na CEEE e não tinha a autorização 
assinada pelo proprietário que ele disse ter, pois, se tivesse a 
autorização seria ligado sem problemas, mas o mesmo resolveu 
procurar a justiça e a CEEE não irá fazer a ligação sem o desfecho 
judicial, frisando que não o deixaram desassitido, pedindo que 
fizesse casa para o filho e pedisse luz para ele, mas a CEEE não 
quer saber dos Municípios, tendo a mesma situação na Prefeitura, 
onde é feito o projeto e pago e também não tem qualquer 
informação, acontecendo isso também em Cerro Grande. O 
Vereador Paulo Nei August salientou também ter acompanhado, 
sendo dito pelo sr. Adão que procurou o Executivo e o Alex, se 
comprometendo a ajudá-lo, então ligou para a CEEE e o gerente lhe 
respondeu que por ter ingressado na justiça o mesmo terá que 
esperar. O Vereador Marcos respondeu não saber disso. Logo o 
Vereador Marcos Souza elogiou o Poder Executivo pelo trabalho 
feito na Linha Arthur Villela; também limparam muito bem perto da 
ponte para Pirapó, ficando muito boa a visibilidade. O Presidente 
Delmar Guscke salientou que antes de encerrar a Sessão terão que 
ver como ficará a formação da comissão de inquérito pedida pelo 
Vereador Marcos Souza. O Vereador Roberson Cardoso intercedeu 
se o Vereador Marcos Souza acha que deverá ser proporcional por 
sigla partidária, somando que o mesmo deverá ser o presidente da 
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Comissão devido a solicitação. A Bancada do PDT então indicou o 
Vereador Evandro Robe; do PTB o Vereador Marcos Souza e o 
Vereador Roberson indicou os Vereadores Moacir Uhlein e 
Alexandro Kologeski da Bancada do PP, uma vez que o presidente 
da Câmara não pode participar, frisando ainda que talvez não 
poderá ser o Vereador Evandro Robe, uma vez que o mesmo está 
solicitando licença. O Vereador Adair Bujes então informou que 
participará pela Bancada do PDT. Nada mais havendo a tratar, às 
vinte horas e cinco minutos, o Presidente  declarou encerrada a 
presente Sessão, convocando todos para a próxima Sessão 
Ordinária, em dia e horário regimental. 


